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GABINETE DO VEREADOR LUZINEI DELGADO

INDICAÇÃO - 002/2017 ANO 2017
AUTOR: VEREADOR LUZINEI DELGADO
ASSUNTO: INDICA AO DEP. FEDERAL SILAS CAMARA-PRB; DEP
FEDERAL ALFREDO N A SC I ME N TO-PR; DEP ESTADUAL ORLANDO
CIDADE-PTN; DEP ESTADUAL SABÁ REIS-PR A DISPONIBILIDADE DE
EMENDA PARLAMENTAR OU ARTICULAÇÃO JUNTO AO GOVERNO
ESTADUAL PARA AQUISIÇÃO DE UMA BALSA FLUVIAL PORTUÁRIA
PARA O MUNICÍPIO DE MANICORÉ-AM APPOVAD

SENHOR PRESIDENTE,
NOBRES VEREADORES, SENHORAS VEREADORAS

O vereador que este subscreve, vem nos termos regimentais vigentes de acordo
com o Art.99, do Regimento Interno da casa em vigor e depois de ouvido o Douto
Plenário deste Poder Legislativo, INDICA ao Deputado Federal Silas Camará a
Disponibilidade de Emenda Parlamentar ou articulação junto ao governo estadual
para Aquisição de uma Balsa Fluvial Portuária para o Município de Manicoré
para atender as necessidades de embarque e desembarque passageiros e produtos
oriundos da Zuna Rural do Município de Manicoré.

Justificativas

Após ser interditado o Terminal Hidroviário de Manicoré Waldomiro Gomes
no ultimo dia 10 do corrente mês por determinação da Marinha do Brasil, a Agência
Fluvial de Humaiíá, fotos em anexo, para que sejam feitos reparos na estrutura da balsa
do terminal.

Explica o 2° Sgt MOR Afonso Carlos da Agência, que a paralisação ocorreu
porque um dos cabos de aço de boreste que sustenta a balsa se rompeu e por medidas de
segurança o terminal não deverá ser utilizado até ser efetuado o reparo, ou substituição
do cabo de aço Ocasionado desta forma um deslocamento em massa para o antigo porto
localizado em frente à praça da bandeira.

Considerando que o antigo porto da cidade de Manicoré, localizado em frente a
praça da bandeira é o principal porto de embarque e desembarque de passageiros e
produtos vindo da zuna rural do município de Manicoré.

Considerando que a Balsa Fluvial Portuária do antigo porto não apresenta
condições de segurança para as pessoas que fazem de forma segura o uso da mesma,
estando em péssimas condições de conservação devido principalmente o tempo de uso
Necessitando desta forma da sensibilidade de nossas autoridades para aquisição de uma
nova Balsa Fluvial Portuária, a fim de garantir o embarque e desembarque e ao mesmo
tempo darmos condições de segurança para nossos ribeirinhos.
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Na certeza de que nobres pares votarão pela aprovação desta,
antecipadamente agradeço pelo apoio e peço se aprovado seja enviado uma cópia
ao Gabinete do Exmo. Sr. Silas Câmara Dep. Federal - PRB, Dep. Federal Alfredo
Nascimento-PR; Dep Estadual Orlando Cidade - PTN; Dep Estadual Sabá Reis -
PR e Exmo. Sr. Sebastião Pimentel de Medeiros - Prefeito de Manicoré.

Sala das Sessões Plenário Professor Vereador Emanuel Colares Duarte em de 20
de Fevereiro 2017
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